
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MA TEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ N" 06.019.491/0001-07 

C O N T R A T O A D M I N I S T R A T I V O N" 20160127/2016 
P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O N° 7951/2016-CPL 
P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 023/2016 

P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S D E T E R C E I R O S D E A P O I O 
A D M I N I S T R A T I V O E M A P O I O À S A T I V I D A D E S DA 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S Ã O M A T E U S D O 
M A R A N H Ã O / M A Q U E E N T R E SI C E L E B R A O M U N I C Í P I O 
D E S Ã O M A T E U S D O M A R A N H Ã O E A E M P R E S A C T S L Z -
C O O P E R A T I V A D E T R A B A L H O E P R E S T A Ç Ã O D E 
S E R V I Ç O S , C O N F O R M E P R E G Ã O N° 023/2016. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE S Ã O M A T E U S DO M A R A N H Ã O , 
pessoa jur ídica de direito público interno, com sede na da Matriz, n° 42, Centro - CEP: 65.470-000 - São 
Mateus do Maranhão/M A, inscrito no CNPJ sob o n° 06.019.491/0001-07, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Educação, Sr.a Telma da Silva Vieira, portadora do CPF n° 279.219.053-15, 
doravante denominado simplesmente C O N T R A T A N T E , e do outro lado à empresa CTSLZ -
COOPERATIVA DE T R A B A L H O E P R E S T A Ç Ã O DE SERVIÇOS, pessoa jur ídica de direito privado, 
com sede na Rua das Paparaubas, n° 26 Qd 19, Sala: 15, Bairro Jardim São Francisco, São Luís/MA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 23.635.946/0001-20, neste ato representado Por seu Procurador Anderson Reis de 
Freitas (Diretor Financeiro), inscrito no CPF/MF sob o n.° 861.637.443-49, portador da Carteira de 
Identidade n° 14507927 SESEP/MA, residente e domiciliado na cidade de São Luís/MA, de ora em diante 
denominada C O N T R A T A D A , tendo em vista a contratação, considerando o disposto na Lei Federal n° 
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 030/2015, aplicando-se também a Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, Pregão 
Presencial n° 023/2016, homologado em 07/06/2016, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - D O O B J E T O D O C O N T R A T O 

1.1 - Constitui objeto do presente CONTRATO Contratação de mão-de-obra terceirizada em caráter 
complementar de apoio administrativo e expediente para suprir a carência de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Educação da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão - M A , conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação e as especificações técnicas constantes da proposta da C O N T R A T A D A - A N E X O I , 
que faz parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição. 

C L Á U S U L A S E G U N D A - D O P R A Z O E D O S S E R V I Ç O S . 

2.1 - Os serviços, objeto deste contrato deverão ser executados conforme o Plano de trabalho apresentado 
pela licitante contratada e a necessidade da Secretaria Municipal requisitante, com prazo de início de 
execução dos serviços de no máximo 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação oficial e autorização da 
Secretaria Municipal requisitante, contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura do contrato. 
2.1.1 - A L I C I T A N T E C O N T R A T A D A deverá fornecer o fardamento e todos os equipamentos e EPIs 
necessários ao cumprimento do contrato. 

2.1.2 - Todos os tributos e encargos trabalhistas correrão a cargo da C O N T R A T A D A . 

C L Á U S U L A T E R C E I R A - D O P R E Ç O E F O R M A D E P A G A M E N T O 
3.1 - O valor global para os serviços, objeto deste contrato é de R $ 2.058.000,00 (Dois Milhões e 
Cinquenta e Oito Mil Reais). 
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ESTADO DO MARANHA O 
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Rubrica A;[ 

FUNDEB 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
(MESES) QUANT. V A L O R R$ 

UNIT. MENSAL T O T A L 

01 

SERVIÇOS D E C O P E I R A G E M 
Especificação: Distribui alimentos em residências, 
escritórios e outros locais, seguindo as instruções 
recebidas, para servir os comensais. Distribui 
refeições, transportando-as em bandejas e carrinhos, 
para servir os comensais; efetua a pesagem das sobras 
e restos de alimentos, utilizando balanças, a fim de 
fornecer dados para controle e cálculo de novas 
refeições; zela pela boa organização da copa, 
limpando-a. guardando os utensílios nos respectivos 
lugares e retirando louças quebradas, para manter a 
ordem e higiene do local; procede à feitura de bebidas 
e refeições ligeiras, preparando chá, café, sucos e 
sanduíches na copa, para atender a pequenos pedidos; 
anota diariamente o número e tipos de refeições 
distribuídas, registrando os dados em impresso 
próprio para permitir o controle periódico do trabalho; 
realiza o controle diário do material existente no setor, 
relacionando suas quantidades, para manter o nível de 
estoque e evitar extravios; executa o polimento de 
talheres, vasilhames metálicos e outros utensílios da 
copa. utilizando polidor adequado, para assegurar a 
conservação e o bom aspecto dos mesmos. 

Mês 07 40 1.400,00 56.000,00 392.000,00 

02 

SERVIÇOS DE L I M P E Z A E CONSERVAÇÃO 
Especificação: Executa trabalho rotineiro de limpeza 
em geral em edifícios, escritórios, fábricas, escolas, 
hospitais e residências e outros locais, espanando, 
varrendo, lavando ou encerando dependências, 
móveis, utensílios e instalações, para manter as 
condições de higiene e conservá-los. Remove o pó de 
móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, 
espanando-os ou limpando-os com vasculhadores. 
flanelas ou vassouras apropriadas, para conservarlhes 
a boa aparência; limpa escadas, pisos, passadeiras e 
tapetes, varrendo-os. lavando-os ou enecrando-os e 
passando aspirador de pó, para retirar poeira e 
detritos; limpa utensílios, como cinzeiros e objetos de 
adorno, utilizando pano ou esponja embebidas em 
água e sabão ou outro meio adequado, para manter a 
boa aparência dos locais: arruma banheiros e toaletes, 
limpando-os com água e sabão, detergentes e 
desinfetantes c ieabastecendo-os de papel sanitário, 
toalhas e sabonetes, para conservá-los em condições 
de uso; coleta o lixo dos depósitos, recolhendo-o em 
latões, para depositá-lo na lixeira ou no incinerador. 
Pode ajudar na remoção ou arrumação de móveis ou 
utensílios. Pode efetuar entregas de cartas e 
encomendas aos ocupantes do prédio. 

Mês 07 40 1.400,00 56.000,00 392.000,00 
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03 

SERVIÇOS D E APOIO AO T R A N S P O R T E 
Especificação: Dirige veículos automotores, em geral, 
acionando os comandos de marcha e direção, 
conduzindo-o em trajeto indicado, para transportar, a 
curta e longa distância, passageiros, cargas, 
mercadorias e animais: dirige veículos automotores, 
acionando os comandos de marcha e direção, 
conduzindo-o em trajeto determinado, de acordo com 
as regras de trânsito e instruções recebidas, para 
efetuar o transporte de passageiros, verificando os 
níveis de combustível, óleo. água, estado de 
funcionamento e dos pneus, para providenciar o 
abastecimento e reparos necessários: examina as 
ordens de serviço, verificando o itinerário a ser 
seguido, os horários, os números de viagens e outras 
instruções, para programar a sua tarefa; zela pelo bom 
andamento do transporte, adotando as medidas 
cabíveis na prevenção ou solução de qualquer 
anomalia, para garantir a segurança dos serviços 
prestados aos transeuntes e veículos; providencia os 
serviços de manutenção, comunicando falhas e 
solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; 
recolhe o veículo após a jornada de trabalho, 
conduzindo-o à garagem da empresa, para permitir 
sua manutenção e abastecimento. Pode cobrar e 
entregar os bilhetes a passageiros. Pode receber ou 
pagar a importância referente à carga ou mercadorias 
entregues ou recolhidas. Pode efetuar reparos de 
emergência. Pode especializar-se na condução de um 
determinado tipo de veículo automotor. Pode ser 
motorista com carteira nacional de habilitação, 
categoria "D". Pode ser instrutor de auto-escola. 
cargas, mercadorias e animais: inspeciona os veículos 
automotores 

Mês 07 30 1.400,00 42.000,00 294.000.00 

04 

SERVIÇOS D E APOIO TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 
Especificação: Receber, conferir, classificar, 
protocolar e arquivar toda a correspondência, 
documentos ou publicações recebidas; Organizar e 
manter registros e fichários; Preencher formulários 
padronizados, mapas, relações, requisições, relatórios 
e outros documentos; Efetuar levantamentos, cálculos 
e conferências de menor complexidade; Programar 
escala de serviços de motorista e veículos; Selecionar 
notícias publicadas pela imprensa escrita; Operar 
aparelhos de projeção cinematográfica e 
equipamentos correspondentes de produção de som; 
Datilografar e digitar textos diversos em máquina 
elétrica ou manual, microcomputador e terminal de 
grande porte: Executar outras atividades correlatas à 
função, 

Mês 07 25 2.800.00 70.000,00 490.000,00 

05 

SERVIÇOS D E MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS 
Especificação: A necessidade em manter o prédio em 
perfeito estado de funcionamento, com a realização de 
manutenções preventiva e corretiva dos serviços 
integrados às instalações prediais, instalações elétricas 
de alta e baixa tensão, luminárias, instalação hidro-
sanitária. sistemas de combate a incêndio, caixa 
d'água e demais instalações físicas como pisos, forros, 
esquadrias, pintura, cobertura, alambrados, 
pavimentação e guaritas nas dependências do Campus 
Londrina, bem como a manutenção e conservação de 
bens móveis. 

Mês 07 .400,00 14.000,00 98.000,00 
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06 

SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
Especificação: Fiscalizar e controlar entrada e saída 
de empregados, visitantes, encomendas, volumes, 
cargas, veículos comerciais e particulares: Realizar 
inspeção dentro dos edifícios, em terrenos 
circunvizinhos, examinando fechaduras, portas, 
janelas e instalações em geral; Observar e verificar a 
existência de irregularidades em circuitos elétricos, 
vazamentos de combustíveis e outras ocorrências que 
possam provocar incêndios; Verificar a existência de 
qualquer irregularidade que possa vir a comprometer a 
segurança dos empregados em serviço, materiais e 
instalações: Controlar tráfego de veículos; Executar 
outras atividades correlatas à função. 

Mês 07 40 1.400,00 56.000,00 392.000.00 

V A L O R T O T A L R$: 
RS 

2.058.000,00 

3.2 - O C O N T R A T A N T E pagará à C O N T R A T A D A o valor unitário de acordo com o Anexo I . 
3.3 - O pagamento será efetuado mensalmente até o 10° (décimo) dia do mês subsequente, após a prestação 
dos serviços efetivamente realizada, devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria de Administração e Finanças. O recibo comprovante de entrega deverá ser encaminhado a 
Secretaria de Finanças, para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja 
efetuado o pagamento. 
3.4 - A C O N T R A T A D A ficará sujeita à multa diária correspondente a I % (um por cento) do valor da fatura, 
pelo não cumprimento dos serviços, desde que comprovada a responsabilidade da C O N T R A T A D A . O valor 
correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à C O N T R A T A D A que esteja em débito para com a Adminis tração, 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta 
como penalidade. 
3.6 - A C O N T R A T A D A deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para fins de recebimento das faturas 
mensais, os seguintes documentos atualizados: 

I - Cer t idão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida At iva da União, conforme 
portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014; 
II - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal; 
I I I - Cert idão de Regularidade com o FGTS. 
IV - Cert idão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita Federal. 
V - Cert idão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 
V I - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
CNDT- Cert idão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

3.7 - O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Corrente da C O N T R A T A D A (Conta: 
35456-2, Agência: 4323-0, Código: 001, Banco do Brasil). 
3.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a C O N T R A T A D A não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 
C O N T R A T A N T E , entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a 
aplicação da seguinte fórmula: 

E M = I x N x VP 
Onde: 
E M = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,0001644 365 365 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

3.9.1 - A atual ização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da 
ocorrência. 

C L Á U S U L A Q U A R T A - DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A : 

4.1 - As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

U N I D A D E 
O R Ç A M E N T Á R I A 

C A T E G O R I A D E S C R I Ç Ã O 
E L E M E N T O D E 

D E S P E S A 
F O N T E D E 

R E C U R S O S 
0209 - Fundo Man. Des. 
Edu. Bás. Vai. Prof. 
Educação 

12 361 0007 
2.052 

Manutenção e 
Desenvolvimento 
do Ensino 40% 

3.3.90.39.00 Outros 
Serv. de Terc. Pessoa 
Jurídica 

013 

C L Á U S U L A Q U I N T A - D O P R A Z O D E V I G Ê N C I A 

5.1 - O contrato terá vigência de 7 (sete) meses a contar da data de sua assinatura, podendo este, ter seu prazo 
prorrogado ou ser rescindido, se assim for a vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores. 

C L Á U S U L A S E X T A - D O E Q U I L Í B R I O E C O N Ô M I C O - F I N A N C E I R O 

6.1 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, 
será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art . 65, I I , "d" , da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

C L Á U S U L A S É T I M A - D A S M U L T A S 
7.1 - A C O N T R A T A D A ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), do valor 
total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor da multa ser 
recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da 
notificação. 
7 .2 - A C O N T R A T A D A ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia, sobre o 
valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo inadimplemento de 
qualquer obrigação contratual. 
7.3 - A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura 
Municipal de São Mateus do Maranhão, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e 
poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções j á previstas. 

C L Á U S U L A O I T A V A - D A S O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A D A 

8.1 — Arcar com toda e qualquer despesa relativa aos serviços ora pactuados, dentre elas: materiais, pessoal 
necessário, transporte, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições e encargos sociais, fiscais, comerciais, 
trabalhistas, previdenciários e demais despesas que se fizerem necessárias para o cumprimento das 
obrigações contratuais. 
8.2 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer a 
C O N T R A T A N T E ou terceiros, em decorrência dos serviços, objeto deste contrato. 
8.3 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários 
e/ou bens da C O N T R A T A D A , da C O N T R A T A N T E ou terceiros, verificados em decorrência dos serviços 
objeto deste contrato. 
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8.4 - Responsabilizar-se c iv i l e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a C O N T R A T A N T E 
ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência dos serviços, não sendo a C O N T R A T A N T E , em 
nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 
8.5 - Permitir que a C O N T R A T A N T E , sempre que convier, fiscalize os serviços objeto deste 
contrato. 
8.6 - Prestar esclarecimentos à C O N T R A T A N T E sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva 
independente de solicitação. 
8.7 - Emitir Nota Fiscal referente aos serviços durante o mês de referência, para fins de atestação e 
liquidação pela C O N T R A T A N T E . 
8.8 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 
8.9 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à C O N T R A T A N T E , a ocorrência de 
qualquer impedimento da prestação dos serviços. 
8.10 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de exclusiva 
responsabilidade da C O N T R A T A D A , assim como, no caso de ajuizamento de reclamações trabalhistas. 
8.11 - Prestar os serviços em conformidade com as especificações determinadas no Edital, no local, dia e 
horário indicado por escrito pela Secretaria requisitante. 
8.12 - Proceder aos serviços, de acordo com sua proposta e, com as normas e condições previstas no Edital 
de Pregão Presencial n° 023/2016 e anexos, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e 
Contratos Administrativos, respondendo civi l e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância 
total ou parcial. 
8.13 - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto dos serviços, dentro dos limites 
estabelecidos na Lei n° 8.666/93 e alterações. 
8.14 - Comprovar mensalmente o efetivo recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários dos 
funcionários contratados. 
8.15 - Só deverão ser admitidos funcionários que se apresentarem com boas referências e possuírem 
documentação necessária e em ordem; 
8.16 - Compet i rá à Contratada a admissão de varredores, ajudantes, encarregados e outros funcionários 
necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por conta desta todos os encargos necessários 
e demais exigências, das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras de qualquer natureza; 
8.17 - Os funcionários admitidos pela Contratada deverão ser atenciosos e educados no tratamento dado ao 
munícipe, bem como cuidadosos com o bem público. 
8.18 - Não será admitido o atraso dos pagamentos do pessoal contratado sob o argumento de eventual atraso 
na quitação das faturas da empresa, nem tampouco invocação de corresponsabilidade da SEINFRA para 
eximir-se destas obrigações. 
8.19 - Cabe à Contratada apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários devidamente 
uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes para a realização dos serviços. 

C L Á U S U L A NONA - D A S O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A N T E 

9.1 - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira deste 
instrumento. 
9.2 — Designar, por meio da Contratante, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos 
serviços ora pactuados. 
9.3 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 
contratuais. 
9.4 - Anotar as falhas decorrentes da execução do contrato, em registro próprio e comunicar imediatamente a 
contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta; 

C L Á U S U L A D É C I M A - D A D E N Ú N C I A E D A R E S C I S Ã O C O N T R A T U A L 

10.1 - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação Judicial, 
o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses previstas nos arts. 
77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante 
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notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, 
inclusive daquelas previstas no art. 87, da Lei supra referida. 
10.2 - As penalidades estabelecidas em Lei , não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a 
responsabilidade da C O N T R A T A D A por perdas e danos que causar ao C O N T R A T A N T E ou a terceiros, em 
consequência do inadimplemento das condições contratuais. 
10.3 - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das partes, 
através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, 
e ainda: 
a) Por conveniência da C O N T R A T A N T E , através de manifestação unilateral, espontânea, mediante aviso 
prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à C O N T R A T A D A direito a reclamação ou indenização; 
b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 
b . l - Falência ou liquidação da C O N T R A T A D A ; 
b.2 - Concordata ou incorporação da C O N T R A T A D A a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão ou 
cisão, sem prévio e expresso conhecimento do C O N T R A T A N T E ; 
b.3 - Interrupção ou atraso na prestação dos serviços, objeto deste contrato; 
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da C O N T R A T A D A ; 
b.5 - Se a C O N T R A T A D A , sem prévia autorização da C O N T R A T A N T E , transferir, caucionar, ou 
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. 
10.4 - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que ocorram 
fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do C O N T R A T A N T E e que tornem impossível a 
prestação dos serviços. 

C L Á U S U L A D É C I M A P R I M E I R A - D A S P E N A L I D A D E S 

11.1, Além da cobrança de multa prevista no subitem 7.1, poderá, ainda, a C O N T R A T A D A , sofrer as 
seguintes sanções: 
I - Advertência por escrito; 
II - Multa de 0,01% sobre o valor contratado, por dia de atraso da prestação dos serviços, sem justa causa; 

I I I - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município 
de São Mateus do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
I V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei , perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

C L Á U S U L A D É C I M A S E G U N D A - D O A C O M P A N H A M E N T O E D A F I S C A L I Z A Ç Ã O 

12.1 - O objeto constante neste contrato será fiscalizado por servidor ou comissão de servidores designados 
pela Prefeitura Municipal, doravante denominados "Fiscal ização", que terá autoridade para exercer, em seu 
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
12.2 - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 

I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente, 
cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências. 
I I — acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
I I I - encaminhar à Secretaria requisitante os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas 
aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento; 
12.3 - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
12.4 - A fiscalização terá direito de exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a dispensa der 
origem à ação judicial , o Município não terá, em nenhum caso, qualquer responsabilidade. 
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13.1 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e subordinado 
à C O N T R A T A D A , não tendo com o C O N T R A T A N T E nenhuma relação jur ídica sobre qualquer título ou 
fundamento. 
13.2 - A C O N T R A T A D A não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou definitivamente, 
a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por 
motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de 
forma proporcional aos serviços efetivamente realizados. 
13.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seus 
termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
13.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n° 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais 
normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos 
omissos, os princípios gerais de Direito. 
13.5 - A C O N T R A T A D A será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias, 
seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo empregat íc io que venha a 
se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho. 

C L Á U S U L A D É C I M A Q U A R T A - D O F O R O 

14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de São Mateus do Maranhão, Estado de Maranhão, como 
competente para dir imir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando 
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 
E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, 
com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, e para um só efeito. 

São Mateus do Maranhão ( M A ) , 08 de Junho de 2016. 

Matricula -
f^ í t í á^Sf f raaYâích ta 

Secretária M^JnlcfpW u ^ d u c a ç ã o 
CPF : 279.219.053-15 

C O N T R A T A N T E 

CTSLZ - COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CNPJ: 23.635.946/0001-20 
Anderson Reis de Freitas 

CPF: 861.637.443-49 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

N O M E : 
C P F : 6 ^ , ^s i - ooy a 
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